
Ata da comissão de Legislação Justiça e Redação, rea|zada aos vinte e quatro dias

do mês de.junho do ano de dois mil e catorze, as quinze e trinta minutos, no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores: cristina Balestra, Lourival

Motorista e Arvinho. lniciada a reunião, os vereadores convidaram o departamento

jurídico da casa, logo passaram a analisar o conteúdo do : Proieto de Lei no 013/2014.

de 07 de ma iode 20í4 Súmula: "Altera a tabela que contém a listagem de cargos de

provimentoemcomissãodaLeiMunicipalnosT6/2009,comasalteraçôesdaLeis

Municipal no 640/2010"; ainda "Emenda No oo3/2014 ao supressiva a criação de 10

(dez)vagasdeDiretordeDepartamento...Apósestudominuciosodoconteúdodo

referido proletc) chegaram à conclusão de que está dentro da

constitucionalidade, portanto, optaram pelo parecer favorável a emenda

favoráveis e um contrário a emenda do Vereador Arvinho'
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Ata da Comi$são de Legislação Justiça e Redação, realizada aos vinte e quatro dias

do mês de junho do ano de dois mil e catoze, as quinze e trinta minutos, no local próprio

para reunióesr onde estavam presentes os vereadores: Cristina Balestra, Lourival

Motorista e Arvinho. lniciada a reunião, os vereadores convidaram o depârtamento

jurídico da Ca$a, logo passaram a analisar o conteúdo do Proieto de Lei no 013120'14,

de 07 de maic de 2014 Súmula: "Altera a tabela que contém a listagem de cargos de

provimento em comissão da Lei Municipal n'576/2009, com as alterações da Leis

Municipal no (i40/20'10"; ainda "Emenda No 003/2014 ao supressiva a criação de í0

(dez) vagas dle Diretor de Departamento". Após estudo mlnucioso do conteúdo do

referido proje:o chegaram à conclusáo de que está dentro da legalidade e

constitucionaliclade, portanto, optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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